
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 2487, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para a 

ampliação do número de leitos na Maternidade da Santa Casa de 

Misericórdia, no município de Mogi das Cruzes. 

 

 

Autoria: Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  5231/2017 



 

 

 

INDICAÇÃO Nº 2487, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, 
para que determine a destinação de recursos orçamentários para a ampliação 
do número de leitos na Maternidade da Santa Casa de Misericórdia, no 
município de Mogi das Cruzes. 

  
  

JUSTIFICATIVA 
 
  
A Maternidade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi 

das Cruzes realiza, em média, 450 partos por mês e um atendimento de 2.182 
gestantes. Em menos de dois meses, já anunciou duas vezes a suspensão dos 
partos por causa da superlotação.  

Atualmente, a maternidade conta com 38 vagas para 
internação, mas a procura tem sido bem maior. Em maio, o setor chegou a 
operar com 71 pacientes, que foram acomodadas em outras enfermarias da 
Santa Casa. 

De acordo com a Secretaria Municipal de Saúde, 
precisam ser criados pelo menos 20 leitos na maternidade, para desafogar o 
atendimento. Dessa forma, consideramos fundamental o apoio do Governo do 
Estado para que a entidade possa sair desse estado emergencial e continuar o 
seu relevante trabalho. 

Assim, rogamos ao Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado que analise com redobrada atenção a caótica situação que a 
instituição vem enfrentando e priorize a destinação de recursos orçamentários 
para a ampliação de leitos na Maternidade da Santa Casa de Misericórdia de 
Mogi das Cruzes. 

 
 

Sala das Sessões, em 3/8/2017 
 

a) Jorge Wilson Xerife do Consumidor 

 

 

 
 


